
LEI Nº 6 O 16 
(27 DE FEVEREIRO DE 2024) 

Secretaria de Assuntos Jurídicos 
Av. Prof. Cáníalho Pinto; 201 - 4° andar.- Centro - Caieiras- SP 

. CEP:.ó710Ô"210 ·_ tei.A445-9190 

DISPÕE SOBRE: ESTABELECE 
QtJE M$I)ICOS E ENFERMEIROS 
LOTADOS .EM UNIDADES 
BÁSlCA$ ])E S~ÚI:>É (UBS) 
POSSUAM AUTORIZAÇÃO PARA 
REALIZAR ATENDIMENTOS 
EMERGENCIAIS EM LOCAIS 
PRÓXIMOS ÀS UNIDADES DE 
SAÚDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

. . .. FAÇO SABER, que .a éãrn.-ara do 
Município de Caieiras aprova, e eu, GILMAR SOARES VICENTE, na qualidade de Prefeito 
Municipal,. sanciono e promulgo a seguirtte Le'i. 

Ari. 1 º'. Fica estabelecido que médicos e 
enfenneiros lotados em Unidades Básicas de Saúde (UBS's) ·pôssoam autorização para realizar 
atendimentos emergenciais em lo.cais próximos às unidades de saú_d~, •desde qµe ifü<xista ,prejuízos 
à cobertura assistencial no local. 

:§ lº. 0 a:wnd~inehtó emer.gencia:l, 
conforme mencionado rto caput deste artigó, consistirá na prestação de ptimeiros socôttos em casos 
de urgência e emergência, que ocortEin1 nas fa1ediações,da: UBS em que ds médicos e enfermeiros 
estejam lotados. 

§ 2°. Parà os fins da presente Lei, 
considerar-se-á local próximo aquele que se encontre em uma área de taio dé áfé. OlKm (um 
quilômetro) a partir da UBS. 

, :Art~ Jº. O ~te~dimentó emer.gencial 
prestado pelos médicos e enfe~eiros das UBS's nãe eximirá a r~sp:opsafülidade do Serviço• d~;,:, 
Atendimento de Urgência (SAUR) ou de outros órgãos competentes; quando necessários, parék~~'i, 
prestação assistência espeéializada ou à realização do transporte do paciente. para,,;;µnidades · ~~k< ,,f· 

d d 
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saú e mais adequa as. i'f'°J':(<:,:, .. :G- . : .'\ .. 

. - . ,: ~'.i{';:',<ilj(;~~~i;~~~ . .\/ •< 'i:· :-·H. 
Art. 3º. o Poder Executi~ottMuifü:jpà,I _': \.:·. 

regulamentará a presente Lei no que couber e for necessário à sua efetivª aplicáção." .-;:i\.,::ftt /i,~ -'_, ._ , · :: · · 
-----~~'--~;.;·i"<• ... ~·~ ... ,.}_' . . 

Art. 4º. As Jieipesãl :aeêêiffêilfff'<da''··.· .. ·::-
~ . . : . •t t~ '. . , 

execução desta Lei correrão por conta das dotações orçament<\ri4s p)-ópri'éiSf,:suplefü'entaelas:'se;,,.,,,;,. ~" '· · · · 
necessário. · ?; ~f ; ' · 

,•:'. a '•• ~ !, •- ,• •,-•,, ,"'"t'-r 
,::·e -~:.· ~_·) ~.' 

Art. :s0i'-E~tãli~i•~ntrará em y_igor na'data· 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrári9~ . , .• ~- .:. _'. ·:·: ~:~; ;: - • •· -: 
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Lei aprovada por meio do Prdjeto de Le_i nº 010/2024 de autoria dó 'Vê'rêâilôr.1A'nd/g~on:fr;.ardpso da Silva ~Birruga'1! 
registrado; nesta data, na Secretaria do Gabbiete dd P'feféiio e publicado no Quaârb'iie Editais. . 
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CERTIDÃO 

Certifico que a Lei Municipal nº 6.016, de 27 de 
fevereiro de 2024, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na 
data de 15 de março de 2024. O referido é verdade e dou fé. Caieiras, 18 de 
março de 2024. Eu, ______ _, abriel de Oliveira Infante, Analista 

Legislativo. 
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